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CARGO: BIÓLOGO  

 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Ciências Biológicas e Registro no Conselho de Classe. 
Grupo da Saúde. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Formula, elabora, coordena, supervisiona, orienta e executa projetos, trabalhos, análises, 

experimentações, ensaios e pesquisas científicas básicas e/ou aplicadas, nas mais variadas 
áreas da Biologia ou a ela ligadas, executando direta ou indiretamente as atividades 
resultantes destes trabalhos;   

2. Orienta, dirige, assessora e presta consultorias, dá assistência técnico- científica e 
aconselhamentos nas diversas áreas da Biologia; e Mistas;  

3.  Realiza exames, vistorias, perícias, avaliações e arbitragens, assina pareceres e laudos 
técnicos relacionados com os seres vivos e os ambientes naturais; 

4. Produz, multiplica, padroniza, orçamenta e mensura quali-quantitativamente, com inferência 
estatística, os recursos biológicos;  

5. Maneja, conserva ou erradica organismos vetores de interesse médico, agrícola, edáfico e 
ambiental;  

6. Realiza, supervisiona e responsabiliza-se por exames laboratoriais de análises clínicas, 
analisando exsudatos e transudatos humanos e outros materiais biológicos, utilizando 
diversas técnicas específicas e equipamentos apropriados;  

7. Desenvolve pesquisas que resultam em Biotecnologia;  
8. Participa, orienta e coordena equipe técnica e de treinamento, realizando palestras, cursos, 

campanhas de cunho educativo ou técnico- científico no que diz respeito à saúde pública, 
biologia sanitária, à educação ambiental e outras áreas correlatas;  

9. Supervisiona o recebimento de materiais científicos, promove sua identificação, confere 
material destinado a exames diversos, com finalidade de analisar, investigar ou executar 
outros procedimentos técnico- científicos;  

10. Orienta e executa, quando em atividades laboratoriais, técnicas de limpeza, lavagem, 
desinfecção e esterilização de materiais e vidrarias de uso constante;  

11. Anota em fichas e relatórios apropriados, dados sobre descobertas, análises e conclusões de 
trabalhos/pesquisas científicas, de caráter básico ou aplicado, para possibilitar sua 
atualização ou auxiliar futuras pesquisas similares;  

12. Elaboram, coordenam e executam projetos, trabalhos, análises e experimentações ou 
pesquisas científicas nos variados ecossistemas, considerando seus componentes florísticos, 
faunísticos e seus aspectos ecológicos;  

13. Efetuam produção especializada, manejo, multiplicação e controle quali-quantitativo dos 
seres vivos;  

14. Desenvolvem pesquisas de biologia, comportamento e métodos de controle biológico de 
organismos vetores ou pragas;  
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15. Realizam experiências com hidrobiologia e propõe soluções que visem o aumento da 
produtividade pesqueira e dos recursos aquáticos em geral; 

16. Estudam e pesquisam dados que se relacionam com a preservação, saneamento e 
melhoramento do meio ambiente e dos seres vivos; assessoram órgãos e laboratórios que 
pratiquem análises de caráter bromatológico, biológico, microbiológico, fitoquímico e 
sanitário;  

17. Formulam e elaboram estudos, projetos e pesquisas, além de emitirem laudos técnicos e 
pareceres sobre a composição faunística e florística dos diversos ambientes e sobre os 
efeitos dos agentes poluentes em geral, no equílibrio do ambiente natural.  

18. Executa outras tarefas correlatas e inerentes ao exercício profissional. 
 
 


